
PREFEITURA DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.611. DE 21 DE JULHO DE2O22

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2O2I,ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇAO DE DOTAÇÃO, PARA CoBERTURA DE DESPESAS CoM coNTRATAÇÄo oe EMPRESA
PARA NTANONAçAO DE PROJETO DE ARQUITETURA E PROJETOS EXECI.]TIVOS PARA
REQUALIFICAçÃO DO CECE FRANCISCO DAL SANTO E CECE ¡OSÉ OBUENCM. PROCESSO SEI:
T4.58112022. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA,
REF. soLICrrAÇÀo t.zo+ - UNTDADE ou cgsreo DE covERNo E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉulo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
eNuleçÃo ne ooraçÃo, eARA coBERTURA DE DESIESAS coM coNTRATAÇÃo oE EMIRESA
PARA nreeonaçÃo DE pRoJETo DE AReUITETURA E pROJETos Exncunvos IARA
REQUALIFICEçÃO OO CECE FRANCISCO DAL SANTO E CECE ¡osÉ nBvIRc¡¡I. PRoCESSo SEI:
14.58112022. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrclTAçao t.zoz - UNIDADE oe cesrÃo DE ESIoRTE E LAZER

PEDIDO R¡QUtSlÇnO 779.360 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MuNrcÍpto, uv cnÉono ADrctoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 324.295,55 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL DUZENTOS E
NoVENTAE CINCo REAIS n cINqÜENTeE CINco CENTAVoS) NA(S) DoTlÇÄo(ons):

23.01 .27 .8 I 2.01 92. I 54 5 REVITALIZACÄO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTURAIS E ESPOT
4.4.90.39.00 ourRos sERV TERcEIRoS-pESSoA ruRÍuc¡

OOOO PROPRIA

TOTAL....R$

324.29s,ss

324.295,55

t" FAR-ss-Á coM o(s)ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉono DE eur TRATA o ART
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçao paRcr.lr, DA(s) SEGUINTE(s¡ oomçÃo(ors) no oRÇAMENTo
VIGENTE:

08.01.04. r22.0189.n25 MoDERNIZAcÃo pÍstca E rNSTrrucroNAL DA GovERNANCA MUNrcr
4.4.gO,3g.OO OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA ruRÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 324,295.55

324.295,55

R$

TOTAL....R$
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ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR

PREFEITURADO MUNICIPIO DE JUNDIAI

Decreto N.31.61112022

A SUAPUBLICAÇÃO.

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DI
DOIS.

LUIZ FERN ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

O PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MES DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI
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